
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária da Bahia
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
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§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
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17ª Vara JEF Adjunto Criminal - SJBA
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
 
 

JUSTIÇA FEDERAL - 17ª VARA ESPECIALIZADA CRIMINAL  
JUIZ FEDERAL - DR. ANTONIO OSWALDO SCARPA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. ÉRIKA LÚCIA DE CARVA LHO SÁ 
 

PAUTA DE AUDIÊNCIA – MARÇO DE 2022 

  DIA PROCESSO Nº HORÁRIO FINALIDADE 

08 4000093-83.2021.4.01.3300 13h30 01 ADMONITÓRIA – SEEU 

08 4000044-76.2020.4.01.3300 13h45 01 ADMONITÓRIA – SEEU 

08 1028332-85.2020.4.01.3300 14h 
08 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA E DEFESA 
03 TESTEMUNHAS DE DEFESA 
02 INTERROGATÓRIOS 

09 4000001-63.2021.4.01.3300 13h30 01 ADMONITÓRIA – SEEU 

09 4000119-81.2021.4.01.3300 13h45 01 ADMONITÓRIA – SEEU 

09 0029086-49.2017.4.01.3300 14h 02 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
01 INTERROGATÓRIO 

09 1020642-05.2020.4.01.3300 14h30 03 TESTEMUNHAS DE DEFESA 
01 INTERROGATÓRIO 

10 1064649-48.2021.4.01.3300 13h30 01 TRANSAÇÃO PENAL – JEF 

10 1056402-78.2021.4.01.3300 13h45 01 TRANSAÇÃO PENAL – JEF 

10 0024023-72.2019.4.01.3300 14h 01 INTERROGATÓRIO 

10 0000360-60.2020.4.01.3300 14h30 02 TESTEMUNHAS DE DEFESA 
04 INTERROGATÓRIOS 

15 1056798-89.2020.4.01.3300 13h30 01 TRANSAÇÃO PENAL – JEF 

15 1068787-58.2021.4.01.3300 13h45 01 TRANSAÇÃO PENAL – JEF 

15 1020977-87.2021.4.01.3300 14h 01 TRANSAÇÃO PENAL – JEF 

15 1011312-47.2021.4.01.3300 14h15 05 TESTEMUNHAS DE DEFESA 
01 INTERROGATÓRIO 

15 1097286-52.2021.4.01.3300 15h 02 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
01 INTERROGATÓRIO 

16 0040487-74.2019.4.01.3300 13h30 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

16 1021075-09.2020.4.01.3300 13h45 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

16 1010569-37.2021.4.01.3300 14h 
01 TESTEMUNHA DE DENÚNCIA 
02 TESTEMUNHAS DE DEFESA 
01 INTERROGATÓRIO 

16 1034931-40.2020.4.01.3300 14h30 02 TESTEMUNHAS DE DEFESA 
01 INTERROGATÓRIO 

17 0314305-05.2017.8.05.0001 13h30 01 ADMONITÓRIA – SEEU 

17 4000085-09.2021.4.01.3300 13h45 01 ADMONITÓRIA – SEEU 

17 1018167-13.2019.4.01.3300 14h 01 DECLARANTE 
01 INTERROGATÓRIO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

17 0028391-03.2014.4.01.3300 14h30 
02 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
06 TESTEMUNHAS DE DEFESA 
02 INTERROGATÓRIOS 

22 0020835-08.2018.4.01.3300 13h30 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

22 1046137-51.2020.4.01.3300 13h45 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

22 1049161-87.2020.4.01.3300 14h 02 INTERROGATÓRIOS 

22 1045917-53.2020.4.01.3300 14h30 05 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
01 INTERROGATÓRIO 

23 1023719-22.2020.4.01.3300 13h30 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

23 1058907-76.2020.4.01.3300 13h45 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

23 1009852-59.2020.4.01.3300 14h 01 INTERROGATÓRIO 

23 1000782-18.2020.4.01.3300 14h30 
02 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
01 TESTEMUNHA DE DEFESA 
06 INTERROGATÓRIOS 

24 0040535-33.2019.4.01.3300 13h30 01 ADMONITÓRIA – SEEU 

24 0030961-25.2015.4.01.3300 13h45 01 PROPOSTA DE SUSPENSÃO  

24 0024005-51.2019.4.01.3300 14h 02 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
01 INTERROGATÓRIO 

24 1000100-29.2021.4.01.3300 14h30 02 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
01 INTERROGATÓRIO 

29 1025934-68.2020.4.01.3300 13h30 01 INTERROGATÓRIO 

29 1059202-16.2020.4.01.3300 14h 01 INTERROGATÓRIO 

29 1040917-72.2020.4.01.3300 14h30 01 TESTEMUNHA DE DENÚNCIA 
01 INTERROGATÓRIO 

30 0040723-60.2018.4.01.3300 13h30 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

30 1044929-32.2020.4.01.3300 13h45 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

30 0011048-86.2017.4.01.3300 14h 04 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
01 INTERROGATÓRIO 

30 1017710-44.2020.4.01.3300 14h30 
05 TESTEMUNHAS DE DENÚNCIA 
08 TESTEMUNHAS DE DEFESA (05 COMUNS) 
02 INTERROGATÓRIOS 

31 1006558-62.2021.4.01.3300 13h30 03 ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

31 1000469-57.2020.4.01.3300 13h45 01 ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

31 1015843-16.2020.4.01.3300 14h 01 INTERROGATÓRIO 

31 0008859-04.2018.4.01.3300 14h30  
01 TESTEMUNHA DE DENÚNCIA 
07 TESTEMUNHAS DE DEFESA 
01 INTERROGATÓRIO 
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Seção Judiciária da Bahia
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
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Vara Única JEF Cível e Criminal - SJBA / SSJ de Barreiras

6

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/B

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 3
7 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2



7

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/B

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 3
7 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2



8

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/B

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 3
7 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2



9

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/B

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 3
7 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2



10

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/B

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 3
7 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2



11

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/B

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 3
7 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2



SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

PORTARIA 4/2022

Altera a portaria BES/VARA ÚNICA nº. 2/2022, de 29 de janeiro de
2022, para estabelecer nova escala de plantão a ser obedecida pelos
Oficiais de Justiça no período de 22 a 26 de fevereiro de 2022.
 

O JUIZ FEDERAL, Diretor da Subseção Judiciária de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO os termos do Provimento/COGER n. 129, de 08/04/2016,

 
CONSIDERANDO:
 
                                                      I - O afastamento por motivo de saúde do Oficial de Justiça Obeed Barbosa
Grigório para o período de 22 a 26/02/2022,   
 
RESOLVE:
 
 
 
                                                      I - ALTERAR a escala de plantão mensal a ser obedecida pelos Oficiais de Justiça
lotados nesta Subseção, no mês de FEVEREIRO/2022, de acordo com o disposto abaixo:
 
                 PERÍODO                           SERVIDOR
          01 a 07/02/2022 Luiz Flávio Dias da Cunha
          08 a 14/02/2022 Jaciara Dias Saraiva
          15 a 21/02/2022 Aurélio José de Macedo Albuquerque 
          22 a 23/02/2022 Luiz Flávio Dias da Cunha
          24 a 25/02/2022 Jaciara Dias Saraiva
          26/02/2022 Aurélio José de Macedo Albuquerque
         27 a 28/02/2022 Obeed Barbosa Grigório
 
 
 

Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.

Barreiras/BA, data da assinatura no Sistema.                          

 
JAMYL DE JESUS SILVA

JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARREIRAS/BA
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jamyl de Jesus Silva , Juiz Federal, em 23/02/2022, às 16:21
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15097974 e o código CRC 0310F814.

 
Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - Fórum Tarcilio Vieira de Melo, 5º andar - Bairro Centro - CEP 47800-163 - Barreiras - BA -

www.trf1.jus.br/sjba/
0004738-12.2020.4.01.8004 15097974v8
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

PORTARIA 5/2022

Designa os Juízes Federais, Diretor de Secretaria, Servidores para o
plantão da Subseção Judiciária de Barreiras/BA, no mês de
MARÇO/2022.
 

PORTARIA PLANTÃO MARÇO/2022

O JUIZ FEDERAL, Diretor da Subseção Judiciária de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO os termos do Provimento/COGER n. 129, de 08/04/2016; R E S O L V E:
 
I - DESIGNAR para o plantão da Subseção Judiciária de Barreiras/BA, no mês de  MARÇO/2022, os Juízes Federais,
Diretor de Secretaria, Servidores e Seguranças abaixo relacionados:
 
JUIZ PLANTONISTA VARA SUBSTITUTO EVENTUAL VARA PERÍODO

Jamyl de Jesus Silva ÚNICA Gustavo Figueiredo Melilo
Carolino ÚNICA 01 a

31/03/2022
DIRETOR PLANTONISTA VARA SUBSTITUTO EVENTUAL VARA PERÍODO
Marcos Napoleão do Rego Paiva
Dias ÚNICA Fabrício Melo dos Santos ÚNICA 01 a

31/03/2022
SERVIDOR PLANTONISTA VARA SUBSTITUTO EVENTUAL VARA PERÍODO

Joaquim Pinheiro de Souza Filho ÚNICA Walney Silva Neto ÚNICA 01 a
31/03/2022

SEGURANÇA/TRANSPORTE VARA SUBSTITUTO EVENTUAL VARA PERÍODO
-------------------------- ÚNICA                         ____________ ÚNICA --------------
 
 
 
II - APROVAR a escala de plantão mensal a ser obedecida pelos Oficiais de Justiça lotados nesta Subseção, no mês de
MARÇO/2022, de acordo com o disposto abaixo:
 
                 PERÍODO                           SERVIDOR
          01 a 08/03/2022 Obeed Barbosa Grigório
          09 a 15/03/2022 Luiz Flávio Dias da Cunha
          16 a 22/03/2022  Jaciara Dias Saraiva
          23 a 31/03/2022 Aurélio José de Macedo Albuquerque
 
 
 
                                                           HORÁRIO DE ATENDIMENTO
DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA DE 18h01min às 7h59min do dia seguinte, à exceção dos finais de
semana (a partir das 18h e 01min das sexta-feiras), feriados e pontos facultativos, o Plantão Judicial  fica a
cargo da sede da Seção Judiciária da Bahia, em Salvador, consoante Provimento COGER n. 129/2016).
                                                              ENDEREÇO/CONTATOS
Diretor de Secretaria Plantonista: (77) 99916-2012, (77) 3611-8896
Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n, Centro, Fórum Tarcilo Vieira de Melo, 5º andar - BARREIRAS-BA.
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OBS: RECESSO DO TRIBUNAL de 20/12/2022 a 06/01/2023

Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.

Barreiras/BA, data da assinatura no Sistema.                          

 
JAMYL DE JESUS SILVA

JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARREIRAS/BA
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jamyl de Jesus Silva , Juiz Federal, em 23/02/2022, às 16:21
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15113937 e o código CRC A6361EDB.

 
Rua Aníbal Alves Barbosa, s/n - Fórum Tarcilio Vieira de Melo, 5º andar - Bairro Centro - CEP 47800-163 - Barreiras - BA -

www.trf1.jus.br/sjba/
0004738-12.2020.4.01.8004 15113937v1
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